
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI N° 18/2023.

Maringá, 31 de janeiro de 2023.

Exmo. Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa Câmara de Vereadores,
o Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei nº 11.476/2022, que dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2023.

Este Projeto de Lei faz-se necessário para compatibilizar a Lei de Diretrizes
Orçamentárias ao Plano Plurianual e a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023, em
virtude da inclusão da ação 0000.21 – Pagamento de despesas de exercícios anteriores - IAM,
no orçamento do exercício de 2023, através de abertura de crédito adicional especial com
recursos de anulação de dotação.

Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na
aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima e
consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor:

MARIO MASSAO HOSSOKAWA

Presidente da Câmara Municipal de Maringá

N E S T A
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

PROJETO DE LEI

Autoria: Poder Executivo.

Altera dispositivos da Lei nº. 11.476/2022, que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1º. Ficam alterado o Anexo I - Programas e Metas, previsto no parágrafo único
do artigo 1º da Lei nº 11.476/2022, na forma do anexo desta Lei.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 31 de janeiro de 2023.
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